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I - ORIENTAÇÕES PARA COLOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL (EPIs) PELOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
 

A indicação é que a utilização dos EPIs siga a seguinte ordem: 

1º Avental ou capote 

2º Máscara cirúrgica 

3º Óculos ou protetor facial 

4º Luvas 

 

No caso de procedimentos geradores de aerossóis: 

1º Avental ou capote 

2º Máscara de proteção respiratória N95 ou similar 

3º Óculos ou protetor facial 

4º Gorro ou touca 

5º Luvas 

 

IMPORTANTE: Antes de iniciar a paramentação, lave as mãos com água e sabão ou higienize com solução                 

alcoólica a 70%. 

 

 

 

 

 



AVENTAL OU CAPOTE 
 

Lembre-se:  

 

Nunca amarre o avental ou capote pela frente. 

.  

Certifique-se que o nó de amarração é de fácil retirada. 

 

 

 

 

 

  



MÁSCARA CIRÚRGICA 
 

Lembre-se: 

 

• Máscaras de tecido não são recomendadas para uso pelo profissional de saúde. 

• Não reutilize máscaras descartáveis. 

• Enquanto estiver em uso, evite tocar na parte da frente da máscara. 

• Troque a máscara quando estiver úmida ou sempre que for necessário (recomendado troca a cada 2                 

horas de uso). 

 

  



 

 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 
 

(máscara de alta filtragem do tipo N 95, PFF2 ou equivalente) 

 

Lembre-se: 

 

• Indicada para uso em procedimentos que geram aerossóis. 

• A máscara de proteção respiratória deverá estar apropriadamente ajustada à face. 

• A forma de uso, manipulação e armazenamento deve seguir as recomendações do fabricante e nunca                

deve ser compartilhada entre profissionais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

IMPORTANTE: 

Verificação negativa da vedação. 

• Inspire profundamente. Se não houver vazamento, a pressão negativa fará o respirador agarrar-se no               

seu rosto (murchar).  

Verificação positiva da vedação: 

• Expire profundamente. Uma pressão positiva dentro da máscara significa que não tem vazamento, a               

máscara irá inflar no rosto.  



 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO OU PROTETOR FACIAL 

 

 

 

 

 

GORRO OU TOUCA 

 

Lembre-se: O cabelo deve estar preso. 

 

 

 



 

LUVAS 

 

IMPORTANTE: 

• Sempre que possível, escolha o tamanho de luva adequado para você. 

• Retire anéis, pulseiras ou outras joias de suas mãos. Isso pode danificar as luvas ou dificultar o 

processo de vesti-las. 

• Verifique a integridade das luvas cuidadosamente. Se você notar rasgos ou outros problemas visíveis,               

retire-as, lave novamente as mãos e vista luvas novas. 

 

 

 

  



 

II - ORIENTAÇÕES PARA RETIRADA DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL (EPIs) PELOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

 
A indicação é que a retirada dos EPIs sigam a seguinte ordem: 

1º Luvas 

2º Avental ou capote 

3º Óculos ou protetor facial 

4º Máscara cirúrgica 

 

No caso de procedimentos geradores de aerossóis: 

1º Luvas 

2º Avental ou capote 

3º Gorro ou touca 

4º Óculos ou protetor facial 

5º Máscara de proteção respiratória 

 

LUVAS 

 
Lembre-se: Durante a retirada das luvas evite tocar o lado externo, pois elas estarão contaminadas. 

 

 



 

AVENTAL OU CAPOTE 
 

Lembre-se:  

 

Durante a retirada do avental ou capote, evite tocar o lado externo, pois estará contaminado. 

 

 

 

 

  



GORRO OU TOUCA 
 

Lembre-se:  

 

O Gorro é retirado após o avental ou capote. 

 

 

 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO OU PROTETOR FACIAL 
 

 

 

 

MÁSCARA CIRÚRGICA 

 
Lembre-se: Durante a retirada da máscara evite tocar a parte frontal, pois ela estará contaminada! 

 

 

 

 

 



MÁSCARAS DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 
 

(máscara de alta filtragem do tipo N 95, PFF2 ou equivalente) 

 

 

 

IMPORTANTE: 

 

• A máscara cirúrgica não deve ser sobreposta à máscara N95 ou equivalente, pois além de não garantir                  

proteção de filtração ou de contaminação, também pode levar ao desperdício de mais um EPI, o que pode                  

ser muito prejudicial em um cenário de escassez. 

• Excepcionalmente, em situações de carência de insumos e para atender a demanda da epidemia da                

COVID-19, a máscara N95 ou equivalente poderá ser reutilizada pelo mesmo profissional, desde que              

cumpridos passos obrigatórios para a retirada da máscara sem a contaminação do seu interior. 

 

ATENÇÃO: 

Não se deve circular pelo Tribunal utilizando os EPIs. Estes devem ser imediatamente removidos antes da                

saída da Divisão de Saúde. 

As informações contidas neste documento representam medidas de prevenção e controle relacionadas à             

COVID-19, em consonância com as determinações do Ministério da Saúde e Anvisa. Estas orientações              

podem ser atualizadas ou alteradas sempre que necessário. 

 

Fontes: 
Conselho Federal de Enfermagem. COVID-19 Orientações sobre a colocação e retirada dos            

equipamentos de proteção individual (EPIs). Disponível em:       

http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/03/cartilha_epi.pdf. Acesso em: 24 abr. 2020. 

Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA nº 04/2020 sobre “Medidas de Prevenção e Controle que            

devem ser adotadas durante a assistência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo              

novo coronavírus (SARS-Cov-2)".  
Procedimento Operacional Padronizado do Ministério da Saúde sobre "Equipamento de Proteção           

Individual e Segurança no Trabalho para Profissionais de Saúde da APS no atendimento às pessoas               

com suspeita ou infecção pelo novo coronavírus (Covid-19)", versão 2, de março de 2020.  

http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/03/cartilha_epi.pdf

